
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

No passado dia 23 de agosto, numa visita ao porto de Ponta Delgada, o Presidente do Governo

Regional dos Açores acusou o Governo da República de “demora do Ministério das Finanças

quanto ao pagamento dos prejuízos provocados pelo furacão Lorenzo” que correspondem, nas

suas palavras, ao “cumprimento do seu compromisso de comparticipar em 85% a fatura paga

por parte da região dos prejuízos do furacão Lorenzo e da tempestade Efrain”.

Em resposta a requerimento recente aos deputados do PS eleitos pelo círculo dos Açores, o

Governo esclareceu que “o Governo da República, no âmbito dos prejuízos resultantes do

furacão Lorenzo, fixou a atribuição dos apoios financeiros à cobertura dos danos e prejuízos em

85%, até ao limite máximo de apoio de 198 M€. Desse montante, 168,3M€ são reservados ao

Programa Ação Climática e Sustentabilidade (PACS) do Portugal 2030; 8,2 M€ do Fundo de

Solidariedade da União Europeia, cuja candidatura foi apresentada pelo Ministério do

Planeamento em novembro de 2019, tendo o Relatório Final sido enviado à Comissão Europeia

em julho de 2022, com a total absorção da verba; e cerca de 21,5 M€ provenientes do

Orçamento do Estado, dos quais 20 M€ transferidos, em 2019 a título de adiantamento, e os

restantes 1,48 M€ no final de 2021”.

Assim, nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, os deputados do Partido Socialista

solicitam ao Senhor Ministro do Ambiente e da Ação Climática resposta às seguintes questões,

respetivamente:

Qual o motivo que justifica a alegada “demora” na abertura dos Avisos, no âmbito do

Programa Ação Climática e Sustentabilidade (PACS) do Portugal 2030, para comparticipação

dos estragos do Furacão Lorenzo?

1.

Para quando se prevê a abertura de Aviso para acesso a esses fundos?2.

Palácio de São Bento, 5 de setembro de 2023

Deputado(a)s

FRANCISCO CÉSAR(PS)

SÉRGIO ÁVILA(PS)



Deputado(a)s

JOÃO AZEVEDO CASTRO(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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